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DECISÃO

Cuida-se de recurso em habeas corpus com pedido de liminar interposto 
por H. DA S. contra decisão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS (HC n. 1.0000.21.012290-9/000).

O recorrente teve a prisão preventiva decretada e, posteriormente, foi 
denunciado pela suposta prática do delito descrito no art. 121, § 4º, incisos I e IV, do 
Código Penal.

Impetrado habeas corpus perante o Tribunal de origem, a ordem não foi 
conhecida por se tratar de mera reiteração de pedido. 

Sustenta estar sofrendo constrangimento ilegal consubstanciado na 
inidoneidade dos fundamentos do decreto preventivo; no excesso de prazo para a 
formação da culpa; na fragilidade das provas da autoria delitiva; e na ausência de 
contemporaneidade da prisão.

Alega, ainda, que suas condições pessoais favoráveis, juntamente com a 
debilidade física (doença respiratória crônica) e a pandemia de convid-19, autorizariam a 
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares mais brandas ou a prisão 
domiciliar.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão processual ou, 
subsidiariamente, a substituição por prisão domiciliar. No mérito, requer o provimento do 
recurso para que seja trancada a ação penal.

É, no essencial, o relatório. Decido.

E m juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 
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que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão, devendo-se reservar 
ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento 
definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 14 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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